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LEI MUNICIPAL Nº 442, DE 26 DE JULHO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a instituição de Cadastro e do "Cartão de Identificação para Pessoa com Transtorno de Espectro Autista" (TEA) no  Município de Taboleiro Grande, e dá outras 

providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE-RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei: 

CONSIDERANDO à lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que definiu o Transtorno do Espectro Autista (TEA) como uma deficiência e ampliou para as pessoas com autismo todos 

os direitos estabelecidos para as pessoas com deficiência no país.  

CONSIDERANDO O diagnóstico de autismo é clínico, ou seja, não existe um exame laboratorial ou de imagem que possa comprovar a presença do transtorno. Ele deve ser realizado 

por um profissional de saúde especializado, como um neuropediatra ou psiquiatra infantil. 

 CONSIDERANDO A importância de ressaltar que as pessoas com TEA têm os mesmos direitos garantidos a todos os cidadãos do país pela Constituição Federal de 1988 e outras leis 

nacionais.  

CONSIDERANDO A Lei Federal“Romeo Mion”, altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Lei Berenice Piana), e a Lei nº 9.265, de 12 de  fevereiro de 1996 (Lei da 

Gratuidade dos Atos de Cidadania), para criar a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), de expedição gratuita.  

CONSIDERANDO O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), regulamentado pela Lei Federal nº 8.069/1990, é o principal marco legal e regulatório dos direitos das crianças e dos 

adolescentes no Brasil. Já em seu artigo 1º, o ECA define-se como uma lei que dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. Que assegura, direito à vida e à saúde. direito à 

liberdade, ao respeito e à dignidade, direito à convivência familiar e comunitária, direito à educação, à cultura, ao esporte  e ao lazer, direito à profissionalização e à proteção ao trabalho. 

Art. 1º - Fica instituído o Cadastro e confecção do Cartão da Pessoa com TEA - Transtorno de Espectro do Autismo - com o objetivo de se obter o diagnóstico e o registro dos casos 

existentes no Município de Taboleiro Grande RN, essencial para a formulação e execução das políticas públicas destinadas ao desenvolvimento das pessoas com TEA, visando à melhoria 

do seu atendimento, especialmente nas áreas da educação, Assistência social e saúde. 

Parágrafo único - O cartão referido no caput deste artigo deverá conter as seguintes informações: nome completo, número da Carteira de Identidade ou Registro Geral e endereço; nome 

e telefone do cuidador ou responsável (que também terá direito ao cartão); alergias a medicamentos e tipo sanguíneo; grau de intensidade do transtorno; medicação e tratamento realizado. 

Art. 2° - É de responsabilidade de a Administração Pública Municipal cuidar do cadastramento e confecção do cartão, atendendo à Política de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. 

Art. 3° - O registro da pessoa com TEA no cadastro de que trata esta Lei, será feito mediante a apresentação do laudo de avaliação real izado por um especialista ou equipe 

multidisciplinar composta, referencialmente, por neurologista, psicólogo, psiquiatra, fonoaudiólogo e assistente social. 

Art. 4° - A pessoa cadastrada (Paciente, cuidador ou responsável) poderá receber, a pedido, uma carteira de identificação, com prazo de  validade indeterminado, para que possa usufruir 

dos direitos da pessoa (Paciente, cuidador ou responsável) com deficiência prevista na Constituição Federal e na Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência caracterizada 

nos termos do disposto nos incisos I e II, do § 1º, do artigo 1º, da Lei federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, conforme segue: 

I - Deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter 

relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento;  

II - Padrões restritivos e repetitivos de comportamento, interesses e atividades manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 

incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados, interesses restritos e fixos. 

Art. 5° - Os critérios e procedimentos para a identificação precoce das pessoas com TEA, a sua inclusão no cadastro de que trata esta Lei, assim como as entidades responsáveis pelo seu 

cadastramento e os mecanismos de acesso aos dados do cadastro serão definidos em regulamento. 

Art. 6° - A divulgação, de fácil acesso e visível ao público da presente Lei, deverá ser efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de  Taboleiro Grande RN, através de todas as 

repartições públicas e sites oficiais do município e conforme anexo único desta Lei. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 26 de julho de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
 

RESOLUÇÃO N° 006/2022, DE 26 DE JULHO DE 2022 
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, em sua Reunião Ordinária, nesta data, no uso de suas 

competências regimentais e Atribuições Conferidas pela Lei N° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e, 

CONSIDERANDO o §3° do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que “anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que trata o art. 

39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de indicar a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde”; 

CONSIDERANDO o §3º do art. 77 da ADCT que dispõe sobre “os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às ações e serv iços públicos de saúde e os 

transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 

74 da Constituição Federal”; e, 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal de Saúde no acompanhamento, fiscalização e avaliação da aplicação dos recursos financeiros destinados às ações e serviços públicos 

de saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Relatório Quadrimestral de Gestão do Sistema Municipal de Saúde de Taboleiro Grande/RN, referente ao 1º quadrimestre do ano de 2022, conforme preceitua a 

legislação em vigor e após a sua apresentação pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde de Taboleiro Grande/RN. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas às disposições em contrário. 
] 

Taboleiro Grande/RN, 26 de julho de 2022. 

YASMIM RUFINO DIOGENES 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

RESOLUÇÃO N° 007/2022, DE 26 DE JULHO DE 2022 
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, em Reunião Extraordinária, nesta data, no uso de suas 

competências regimentais e Atribuições Conferidas pela Lei N° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e pela Lei N° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Plano Municipal de Contingência Arboviroses (Dengue, Zyka vírus e Chikungunya). 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas às disposições em contrário. 
 

Taboleiro Grande/RN, 26 de julho de 2022. 

YASMIM RUFINO DIOGENES 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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